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Requer à Mesa Diretora a concessão de Voto
de Louvor aos odontólogos Maria Aparecida
Cavalcante de Oliveira, Paulo Darei Veit, Maria
Beatriz Gasparin, Rui José Veit, Ari Nogueira da
Rocha, Elizabeth Keiko Abe Heckmann, Geraldo
Heckmann, Sergio Francisco Neves, Antonio
Marcos Okimoto, por suas três décadas de
atuação profissional.

A deputada que subscreve o presente, na conformidade do artigo 181, XII, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, requer à Mesa Diretora a concessão de Voto de Louvor aos odontólogos Maria
Aparecida Cavalcante de Oliveira, Paulo Darei Veit, Maria Beatriz Gasparin, Rui José Veit, Ari Nogueira da
Rocha, EJizabeth Keiko Abe Heckmann, Geraldo Heckmann, Sergio Francisco Neves, Antonio Marcos
Okimoto, por seus trinta anos de digno exercício da odontologia na cidade de Vilhena.

JUSTIFICATIVA

O Conselho Regional de Odontologia do Estado de Rondônia (CRO-RO) cornplçtou, em 10 de
janeiro de 2016, 30 anos de existência, conforme dados oficiais de registro profissional. Oportuno se faz,
nesse ensejo, prestar reconhecimento aos profissionais da odontologia que contribuíram para a valorização
desses profissionais de saúde por meio do digno exercício de suas atividades.

Plenário das Deliberações, 15 de fevereiro de 2016.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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